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Ministro do STJ propde veto a honorarios duplos em
tematributario

A extincdo dos embargos a execucdo fiscal pela desisténcia do contribuinte para fins de adesdo a programa de recuperacao
judicial que ja prevé o pagamento de verba honoraria ndo permite nova condenacéo em honorarios de sucumbéncia.

Gustavo Lima/STJ

Essa posi¢do, mais favoravel ao contribuinte, foi proposta pelo ministro
Gurgel de Fariaem julgamento na 12 Secdo do Superior Tribunal de
Justica para fixac&o de tese vinculante sobre o tema. A deciséo foi
adiada por pedido de vistado ministro Paulo Sérgio Domingues.

O temanéo é novo. Na pratica, o colegiado vai decidir se o Fisco pode
receber honorérios duas vezes pela cobranga da mesma divida.

A primeira é pelo fato de o contribuinte desistir de uma agéo paraa qual
deu causa— os embargos a execucao fiscal. Nesse caso, sdo honorarios
de sucumbéncia.

A segunda é pela adesdo ao programa de parcelamento de crédito
tributério, quando ele ja prevé o pagamento de honorérios no ambito
Ministro Gurgel de Faria foi o tinico a votar atéo momento  admi nistrativo.

no julgamento

Honorarios em tematributario

A desisténcia dessas acdes €, muitas vezes, requisito para que o contribuinte possa aderir a programas de parcelamento de
crédito tributario.

Um dos recursos af etados diz respeito ao Programa Reativa BH, da prefeitura de Belo Horizonte, que permitiu o
parcelamento da divida com exclusdo dos juros e multas. O outro é de um programa do governo de Minas Gerais.

Em seu voto, Gurgel de Faria sustentou que receber honorarios por esses dois motivos configuraria bis in idem (dupla
punicéo pelo menos fato), pois 0 acesso a verba no momento de adesdo ao programa de parcelamento representa transacéo
sobre o crédito.

“N&o havendo incluséo de honorérios advocaticios no valor parcelado, ai, sim, podera a Fazenda, apds o encerramento
dos embargos a execucdo, exigir verba honoraria’, acrescentou o relator dos recursos.

M odulacdo tempor al

O voto do ministro ainda propds a modulagcéo temporal dos efeitos da tese vinculante, para que ela s incida nos casos
posteriores a 18 de marco de 2025 ou em que, nessa data, ja havia contestacdo da verba honoréria.

O marco temporal é adata de afetacéo do tema para 0s recursos repetitivos pela 12 Se¢cdo. E a modulagéo é possivel
porgue, até entéo, a jurisprudéncia do STJ vinha admitindo essa duplaincidéncia de honorérios.

Essa posicao foi construida sob avigéncia do Cadigo de Processo Civil de 1973, que estabelecia a autonomia entre a
execucdo fiscal e os embargos a execucéo, de modo a permitir a condenacéo separada de honorarios em ambos os
Processos.

Nesse contexto, as turmas de Direito Publico passaram a entender que caberiam honorérios pela desisténcia dos embargos
aexecucdo fiscal parafins de adesdo a programa de parcelamento.

Ocorre que o CPC de 2015 mudou essa relagdo e trouxe norma especificano artigo 827, paragrafo 2°, paraindicar que,

guando o contribuinte ndo tem sucesso nos embargos, o juiz deve majorar a verba honoréria estabel ecida na propria
eXecucao.
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Com isso, atese proposta sob o rito dos recursos repetitivos representa uma mudanca de orientagdo jurisprudencial, o que
permite preservar todos os honorérios duplamente pagos até a data da afetagdo dos recursos.

Tese proposta

A extincéo dos embargos a execucao fiscal em face da desisténcia ou da rentincia do direito manifestada para fins
de adesao a programa de recuperacao fiscal em que ja inserida a verba honoraria pela cobranca da divida pablica
nao enseja nova condenacado em honor arios advocaticios.
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